
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

 
PROCESSO Nº 329/2012 
DATA DE ABERTURA: 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS,
SERVIÇO DE COLOPROCTOLOGIA NO HOSPITAL GERAL SANTA ISABEL E CAIS 
DE JAGUARIBE. 
 
 A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, 
José Robson Fausto, nomead
Municipal, torna público
modalidade Pregão do tipo Presencial, 
ficará à disposição dos interessados
Comissão Setorial de Licitação
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federa
Municipal nº. 4.985/2003, e, subsidiaria
Consultas com o Pregoeiro
12:00h., no Fone/Fax: 83. 3214
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
 

A V I S O   D E   L I C I T A Ç Ã O 

 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2012 
 19/09/2011 - ÀS 09:30h. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS, PARA IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE COLOPROCTOLOGIA NO HOSPITAL GERAL SANTA ISABEL E CAIS 

Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro
nomeado pela Portaria nº 399/2011 do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na 
modalidade Pregão do tipo Presencial, sob o critério do menor preço

disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente,
Comissão Setorial de Licitação, situada na Av. Júlia Freire, s/nº, Torre

Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 
4.985/2003, e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/1993. Fonte de recursos:

com o Pregoeiro e a sua equipe de apoio no HORÁRIO ÚNICO de 08:00
Fone/Fax: 83. 3214-7937 ou pelo e-mail: cel.smsjp@gmail.com

João Pessoa, 04 

 
 

José Robson Fausto 
Pregoeiro/Presidente CSL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

PARA IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE COLOPROCTOLOGIA NO HOSPITAL GERAL SANTA ISABEL E CAIS 

através de seu Pregoeiro Oficial, Sr. 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

que fará licitação na 
menor preço por item. O Edital 

crito na legislação pertinente, na Sala da 
Torre, João Pessoa–PB. 

. 3.555/2000, Decreto 
Fonte de recursos: SUS. 

no HORÁRIO ÚNICO de 08:00h às 
gmail.com.    

 de Setembro de 2012. 
 


